
Decreto de Encerramento
Exercício de 2007

09/11/2007



Comissões (art. 4°)

Data: até 03/12/2007;
Trabalhos a serem desenvolvidos:

levantamento completo referente às dívidas constantes dos 
grupos Passivo Circulante e Passivo Exigível a Longo Prazo;
inventários físicos e financeiros dos valores em caixa, dos 

bens pertencentes ao Ativo Permanente em uso, cedidos, 
recebidos em cessão, inclusive imóveis e dos materiais em 
almoxarifado ou em outras unidades similares.



Comissões (Art. 4°)
Cabe aos GFS das Secretarias ou Setor Equivalente 
da Administração Direta, Indireta e Empresas 
Públicas Dependentes a obrigatoriedade de:

conciliar os saldos contábeis com os levantamentos feitos 
pelas comissões, promovendo os respectivos ajustes 
contábeis, 
Conciliar e ajustar as demais contas patrimoniais existentes 
ao final do exercício, de acordo com o princípio contábil da 
oportunidade, objetivando a fidedignidade e consistência das 
informações sobre o patrimônio do órgão ou entidade.



Comissões (Art. 4°)

Cabe aos dirigentes dos órgãos adotar 
medidas administrativas para 
regularização das diferenças apuradas 
pela comissão, bem como inserir notas 
explicativas no processo de contas 
anual.



Comissões (Art. 4°)

Prazo para entrega à GECON:
Passivo Circulante e Passivo Exígivel a 
Longo Prazo: 11/01/2008;
Inventários dos bens móveis, imóveis e 
materiais de consumo, bem como 
conciliação e ajustes das demais contas 
patrimoniais: 31/01/2008



Serviços de Natureza Continuada, 
Obras e Instalações (Art. 5°)

Deverão ser empenhadas com recursos 
do orçamento vigente somente no 
montante das parcelas que serão 
realizadas integralmente dentro do 
exercício. As parcelas que serão 
realizadas nos exercícios futuros correrão 
por conta dos orçamentos dos 
respectivos exercícios.



Decretos de Abertura de Créditos 
Suplementares, das Portarias, Instruções 

e OS de Alterações do QDD

Deverão ser publicados até o dia 
18/12/2007.
Exceções: pessoal e encargos sociais, outros benefícios 
assistenciais, sentenças e seqüestros judiciais, juros e 
amortizações da dívida pública, transferências constitucionais e 
legais, despesas de Educação e Saúde nas fontes de recursos: 
0102.000.000 (Manutenção e Desenvolvimento do Ensino), 
0103.000.000 (Cota-Parte FUNDEB) e 0104.000.000 (Ações e 
Serviços de Saúde) e seus respectivos detalhamentos.



Empenho (Art. 7°)
Prazo: até 21/12/2007;
Exceções: as mesmas despesas 
descritas no artigo 6°;
Neste dia o crédito disponível e a cota 
de despesa disponível para empenhar 
serão bloqueados pelo SIAFEM/ES.



Saldo Orçamentário (Art. 7°)

Até 14/11/2007 os dirigentes de órgãos 
deverão disponibilizar os saldos parciais 
ou totais de empenhos, de reservas e 
de dotações orçamentárias que não 
serão utilizadas no exercício para a SEP.



Inscrição de RAP (Art. 8°)
As despesas empenhadas serão 
inscritas em RAP até o limite das 
disponibilidades financeiras apuradas, 
sendo:

a) Recursos Vinculados do Tesouro e Recursos de Outras Fontes: 
serão inscritos até o montante disponível em recursos 
financeiros; e

b) Recursos de Caixa do Tesouro: serão inscritos até o montante 
da diferença apurada entre a cota financeira liberada no ano e o 
valor da despesa paga no exercício decorrente da execução 
orçamentária do exercício de 2007.



Relação das disponibilidades 
financeiras (Art. 8°)

Até 07/01/2008 os GFS deverão 
entregar a GECON/SEFAZ o Anexo II 
(relação contendo: contas bancárias, 
saldo por fonte de recurso e saldo total.



Inscrição de RAP Processado 
(Art. 9°)

Serão inscritas em RAP Processado as 
despesas empenhadas e efetivamente 
realizadas.



Inscrição de RAP não 
Processado (Art. 10)

Serão inscritas em RAP não Processado as 
despesas não liquidadas até o limite da 
disponibilidade financeira. Devendo as 
mesmas serem liquidadas até 30/06/2008, 
data em que serão canceladas.
Os GFS deverão cancelar as despesas não 
liquidadas que excederem a disponibilidade 
até o encerramento do exercício de 2007.



RAP Prescritos (Art. 11)
Os dirigentes serão responsáveis pela 
avaliação e autorização de 
cancelamentos dos RAP’s prescritos 
(com mais de 05 anos);
Os GFS serão responsáveis pelos 
cancelamentos no SIAFEM/ES.



Despesas não liquidadas 
Saúde e Educação (Art. 12)

As despesas não liquidadas até
31/12/2007 nas fontes de recursos: 
0102.000.000 e 0102.000.003 (MDE), 
0103.000.000 (FUNDEB) e 
0104.000.000 (Saúde) deverão ser 
canceladas pelos GFS.



Suprimentos de Fundos 
(Art. 13)

Não poderão ser inscritos em RAP;
Deverão ser anulados até 31/12/2007;
É vedada a concessão com direito de 
uso que ultrapasse 31/12/2007;
Os saldos não utilizados deverão ser 
recolhidos á conta C / Conta D até
28/12/2007;



Suprimentos de Fundos 
(Art. 13)

As prestações de contas deverão ser 
entregues até 04/01/2008;
Os GFS deverão efetuar o registro das 
prestações de contas até 09/01/2008;
Os GFS deverão remeter à GECON até
18/01/2008 relação das prestação de 
contas pendentes e comprovação do 
registro em diversos responsáveis.



Responsabilidades do GFS 
(Art. 14)

Serão pessoalmente responsabilizados os GFS 
que descumprirem:

Parágrafo único do art. 9° - liquidação de despesa;
Art. 9° - inscrição de rap processado de despesas 
liquidadas;
Parágrafo 1° do art. 10 – cancelamento de despesas não 
liquidadas que ultrapassarem a disponibilidade;
Parágrafo único do art. 11 – cancelamento dos rap’s 
prescritos, após autorização dos dirigentes;
Parágrafo 2° e 3° do art. 13 – registros das prestações 
de contas de suprimentos de fundos.



Pagamento das despesas 
(Art. 15)

Prazo: 21/12/2007;
Exceções: pessoal e encargos sociais, outros 
benefícios assistenciais, despesas com 
sentenças e seqüestros judiciais, juros e 
amortizações da dívida pública, transferências 
constitucionais e legais, pagamentos com 
recursos de convênios com vigência até
31/12/2007.



Pagamento das despesas 
(Art. 15)

Exceções desde que justificado pelos 
dirigentes e autorizado pelo Secretario 
da Fazenda: diárias e despesas da 
Saúde e Educação;
As RE’s deverão ser entregues ao banco 
até 26/12/2007.



Conciliações Bancárias 
(Art. 16)

As conciliações bancárias das Contas C, 
D, bem como aplicações financeiras, 
deverão ser entregues a GECON até
31/01/2008;



Encerramento do Exercício 
(Art. 17)

Os procedimentos de encerramento não 
poderão ultrapassar o dia 09/01/2008;
A GECON/SEFAZ terá até o dia 
15/02/2007 para realizar ajustes;
Os ajustes recomendados pela AGE 
poderão ser realizados pela GECON até
14/03/2007. 



Relatório Anual de 
Conformidade (Art. 18)

Os órgãos deverão entregar à GECON e 
AGE até 15/02/2008 o Relatório Anual 
da Conformidade Contábil (RACC) –
Anexo III;
A não manifestação no prazo implicará
na validação dos resultados 
processados pelo SIAFEM/ES. 



Responsabilidade sobre os 
relatórios SIAFEM (Art. 19)

Os lançamentos de encerramento, os 
balanços, anexos e demonstrativos dos 
órgãos serão realizados e processados 
automaticamente pelo SIAFEM/ES;
Tal processamento não exime a 
responsabilidade dos dirigentes, 
contadores e técnicos em contabilidade.



AGE (Art. 23)

O Auditor Geral designará, por portaria, 
os servidores que acompanharão ao 
trabalhos de encerramento do exercício, 
cabendo aos mesmos orientação e 
conferência dos procedimentos.



GECON (Art. 24)

Deverá encaminhar à AGE, até
29/02/2008, cópias das peças 
integrantes da Prestação de Contas 
Anual.



Instruções Complementares 
(Art. 25)

As instruções complementares 
necessárias ao cumprimento do decreto 
de encerramento poderão ser baixadas 
pelos Secretários de Estado da Fazenda, 
de Economia e Planejamento e Auditor 
Geral, em conjunto.



Dúvidas

Gerência de Contabilidade 
GECON/SEFAZ

3380-3891 / 3380-3892
sratis@sefaz.es.gov.br
sjose@sefaz.es.gov.br
fcaro@sefaz.es.gov.br


